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PREFEITURA DE 

COCAL DE T ELHA 
(.'IJIOANDO DE NOSSA CIDADE e DO NOSSO POVO 

SDU3 

l 1rim1:u,çà1\ ttf-1 :iccr\'içn Jc :::ccrerariado: 
Ponnl d n Pmfcsonr Online; 
Porml do Aluno com utrcfns cxtm clussc; 
Sef'\•iço ~ de emitil t.• Sl\-fS~ a::ru:;o C$COl1u e o utm!li. 

3. VALIDADE DA ATA 

4.950.00 

3.1. A Vlllidode ,ln Ata de Rc-p.ism> de 'Pn:ços ,cnl de 12 meses, • partir dn daai de sua 
public..ção. 

4. REVlSÃO E CANCELAMENTO 
4.1. A J\dministr11çio tt-llliznrá !X'Squisn de mercado pcriodienmcntc, cm intcrvalos 
nAo superiores a 180 (cento e oitcnrn) diM, n fim de verificar a v1111aijosidade dos 
preços n:gistt11dos nes11> A11>. 
4.2. Os preços rcgistr11dos podemo ser revi•tos cm decorrência de eventual redução 
d0$ preços pmticndos no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
abcndo à Admini~ttaçio promover as negociações junto A.os fomcccdo.rcs. 
4.3. Quando o preço rcgistt11do rom11r-se superior •o preço prnticado no mercado por 
n,otivo supcrvcnicntc:9 a Adminiunção convoca.ri. os fornecedores pua ncgociaccm 
a rcduçio dos preços llOS valores praticados pelo mctcodo. 
4.4. O fornecedor que nfo aceitar reduzir seu p,eço ao vlllor proti~do pelo mercado 
será Ubcrado do compromis,o nsswnido, sem aplicaçio de penalidade. 
4.5. Qu.o.ndo o preço de mercado torou-se .superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o <ltgào g,,rencindor poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, cnso a comunicáçào ocorro 
antes do pedido de fornecimento, c sem aplicaçio da penalidade ,e contirm2d2 a 
vc.rac:idade dos nloàv0& e co1nprova.ntcs apresentados: e 
4.5.2. Convocu os demais fomeccdo<es para assegurar igual oportunidade de 
negociaçio. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gucnciador deverá proceder à 
revogação desta ara de rcgisttO de preços, adotando as medidas ablveis pua obte,t~o 
da c:ontrataçio mais vantajosa. 
4.7. O rcgisttO do fornecedor scri cancelado quando: 
4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4. 7.2. Não «:tirar a nora de empenho ou ínsttwncnro equivalente no prazo 
cstabclcddo pela Adminlstraçio, sem justifü:ativa aceitável; 
4.7.3. Nio aceitar reduzir o seu preço registrado, na lúpótesc deste se tornar superior 
àqueles praticados no mcn:ado; ou 
4.7.4. Sofrer sanção administratiw. cujo efeito torne-o ,proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o ótgio gcr:enéiador. · 
4.7.S. O cancclamcnro de rcgistroo nos hlpótcscs ptt'.:isras nos itens 4.7.1,4.7.2 e4.7.4 
scri foanalizado por despacho do ótgào gcrcndadoz, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

4 .8. O ~anccla,ncnto do registro de preços poderá ocorrer pot fato superveniente, 
dc~rrentc de coso fortuito ou forço moior, que prejudique o cumprimento da ota, 
de1.,damcntc comprovodos e justificados: 
4.8. L 'Por ro.zio de interesse público; ou 
4.8.2. A pedido do fornecedor. 

S. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS: 
S. I. A presente Ata de Registro de Preços ser.\ publicado no D i.irio Ofici:,.J dos 
Muruápios do Pi2ul, confonnc o disposto no ut. 61, porignfo único, da Lei n . 

8.666/1993. 

6 • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
6. 1. Podcri utilizar.se desta Ata de Rcgistto de Preços quolqucr ótgào ou entidade da 
administração pública que não tenha p...rlcipA<io do certame, mediante prévia 
consulta "° ÓRGÃO GERENCIADOR, deMe que ckv;damcnte comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber. ,.. condições e ,.. a:gn.s estabelecidas no 
Dccn:ro n. 7 .892/2013 e na Lei n. 8.666/1993. 
6.2. c.bcri ao FORNECEDOR, ohscrndas ,.. condições cstabclccidas nc,ta Ata 
de Registro de Preços, optar pela aceitação 011 nio do fomccimento a órgão ou 
entidade da administnçio pública que aio tenha putiàpado do certame, desde quc 
esse fomecimcnto nio prejudique ,.. obrigações anteriormente ,..sumidas. 

7-00FORO: 
7 .1. As questões dccorrcotcS do utilização da presente Ata, que nio possam ser 
clir:imicbs admirus=tivamcntc, serio processadas e julgadoa no Foro da Comarca de 
Campo Maior - PI. com c:sdusio de qualquer outro, por mili, privilcgiodo que seja. 
Pan. fimu:za e validade do pactll3do, a presente Ata foi lavnda cm 02 (duas) vias dc 
igual teor, que, depois de lida e achada cm ordem, vai assinada pelas panes. 

Cocal de Telha - PI, 17 de !JlUÇO de 2021. 

Maria dn Socorro Silva de Oliveira 
Pregoeira 

q;j~ ~=~c6kT~mA 
CNPJ: 11.291 .619/0001-19 -w 

CARLOS D6 ARARIPE SAU!S NJITO 
CPF: 019.411.833-9S 

e.....-.,... ...... 
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ESTADO DO l ' l A UÍ 
PREFE ITU RA MU IC IPAL D E C OIVARAS- PT 
SEC R ETA RI AM ' l C TPAL D E E D CAÇÃO 
CNP J: 14.92 1.7 17/0001-80 
Ru a Santa Tensa, 230 • Cc111ro • J:Oo n e: (86) 3261- 1 t ~O 
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E DIT AL D E PROCESSO SELETIVO I M P L I F I CADO º 005/2021 

Es tu.b clccc normas p a r a r ecr-u tãm e nfOt seleção e 
contr n t a,çi'i,o, em r egime d e d esig n ação te mporá .-iH., p a r a o 
cargo d e C uidador . 

A S f : R ETÁ RI A M IC IPAL D E E D UCAÇÃO O E C OIVARAS, Est nd o d o l'la u l . no uso da 
atribuição legal, faz saber que rcoliznró Processo Seletivo Si.mplificAdo destinado à contratação cm 
caráter tcmporórjo pal'O o ano letivo de 2021, de acordo com as nonnas estabelecidas neste Edital, de 
CUIDADOR para atendimento a .1lunos com d e ficiê nc ia que dele necessitarem. 

1. D AS DIS POS IÇÕES I N ICIAIS 
1.1. O presente processo trata de seleção de candidatos em regime de designação temporária~ para o 
cargo de C uidador, paro íltuoçõo nas Escolas da Rede Municipal de Ensino. 

L2 . Os C LDADORES são profissionais que atuam junto à equipe escolar~ no q ue se refere ao 
upoio necessário aos estudantes com deficiência e/ou TGD - Transtornos Globais do 
Desenvo lvimento, que, em decorrência de necessidades cspccíficus. necessiu:un de mediaç3o nas 
o.tividodes de alimenraç.ão, locomoção/mobi lidudc higicn iz.açilo e necessidades correlatas. 

1.3. Portanto, cabe aos cuidadores acompimhar e uuxiliat n pessoa/estudante com deficiênc ia 
severan, cntc comprom etida no desenvolvimento das atividades rotineiras. cuidando para que e la 
tenha suas necessidades bá.sicu.s (fisiológicilS e afetivas) sat is feitasJ fazendo por e la. somen1e as 
atividades que ela. não consiga fnzer de forma autônoma.. 

1.4. Os candidatos t1uc .:;e inscreverem nest·e Processo Seletivo serão chamados de acordo corn as 
necessidades da SE'MEC. 

1.S. O processo seletivo terá vigência no ano de 2021 e poss ui como objetivo con truLUr 
temporariamente Cuidadores para amar nas escolas de cduc.1:1ção básica públ icas munic ipais. 

l.6 . O processo seletivo de que trata e te edital será composto pelas seguintes etapas: 

a.) lnscriçUo e declaração de titulos, de caráter classificat6rio. 

b) haim.u.lá, comprovação de títu los e forma lização do contrato de trabalho. de caráter 

eliminatório. 

1.6. 1. A e tapa de inscrição será exclusivamente de forma presencia l nà cdc du Secretaria 
Municipal de Educação, loca lizada na Rua San ta , ~cresa nº 230 , cen tro. 

J.6.2 . A etapa de co1nprovoç3o de ti tulas compreenderá: convocação pura entrega dos títulos e 
comprovação dos mesmos, se ndo esta etapa e li minatória. 

1.6.3 . A formalização de contrato se dará eon forme Ite m 8 deste Edita l. 

1.7. E responsabilidade da Comissão Especia l, que será desil:;:nádo por uto do secretária municipal. a. 
coordenação geral do processo de seleç~o de que trata este Ed;tal. ~ 

J.8. A SEMEC dará ampla divulgação às etapas de Inscrição, Resul tado Final e Chamados através 
de publicações no Mural da Secretaria de Educação e Diário Oficial dos Municípios. 

J.8.l. É de responsabilidade do candidato o ncompanbomcnto desle processo seletivo no referido 
Diário descrito no item 1.8 deste. Edital. 

2. DO CARGO, REM U ERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

2.1. Os requisitos, as ot-ribuiçõcs, o carga horórin e a remuneração, objeto deste processo seletivo 
simplificado são os seguintes: 

CARGO c IDADOR 

Certificado de conclusão, histórico ou diploma de curso de 
nível médio, expedido por instituição de ensino regularizada 

REQ ISITOS pelo órgão do sistema de ensino (Ministério da Educação ou 
Secretaria de Educação ou Conselho Estadual ou Municipal de 
Educacão\. 
• Acompanhar e auxiliar a pessoa/aluno com deficiência 
severamente comprometida no desenvolvimento das 
atividades rotineiras, cuidando poro que ela tenha suas 
necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfcit~, 
fazendo por ela somente as atividades que ela não consiga 
fazer de fonna autônoma; atuar como elo entre a pessoa 
cuidada, a família e a equipe da escola; escutar, estar atento e 
ser solidário com a pessoa cuidada; nuxiliar nos cuidados e 
háb itos de h igiene; estimular e ajudar na alimentação e na 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS constiruição de hábitos alimentares: auxiliar na locomoção; 
ATRIB UIÇÕES realizar mudanças de posição para maior confono da pessoa~ 

dentro ou fora da sala de aula; Manter interlocução com os 
professores da classe comum, visando atender ao estudante 
em situações que demandam a movimcntaç.ão da turma; 
comunicar à equipe da escola sobre quaisquer alterações de 
comportamento da pessoa cuidada que possam ser 
observadas; acompanhar outras situações que se fizerem 
necessárias poro a realização dos atividades cotidianas da 
pessoa com dcficiSncia durante a pem-ianência na escola. 

CARGA HORÁRIA E 20 HORAS SEMA AI 
REMU ERAÇÃO PARA 

Subsidio - RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 
AT AÇÃO NAS E COLAS 
DE TEMPO PAR CIAL 
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2.2. A carga horária poderá ser aherada ao longo do contrato, desde que por conveniência da escola 
e com a anuência da Sccrelaria Municipal de Educação e do candidato. 

3. DAS VAGAS 

3.1. As contratações tempor:lrins serlo admitidas cm confonnidade com o que rege este Edital. 

3.2. As vagas serão preenchidas por interesse, conveniência e oportunidade da administração da 
SEMEC. 

4 . DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFIC!il:NCIA: 

4.1. Para a comprovação de atendimento à condição de Pessoa com Deficiência - PCD, o candidato 
inscrito nesta condição deverá apresentar laudo médico original, gyç decl11re comoat-ihilicl;Jde com 
a atribuirão do çareo-atestando a e.,;;péc ie e o grnu ou nível da deficiência com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-1 O), bem como à 
provável causa da deficiência e sua correlação com a previsão do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e suas alterações. 

4.2. Será aceito somente laudo médico emitido nos últimos seis (06) meses, tendo como referência a 
data da chamada pam contratação. 

4.3. A inobservância do disposto nos itens 4 .J e 4.2 acaITCtará a perda do direito ao pleito dos vagas 
reservadas, ficando o candidato sujeito à observância de sua classificação na lista geral de resultado 
do processo seletivo. 

5. DA JNSCRIÇÁO 

5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisito exigido 

5.1.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

5.2. As inscrições serão rcali7..adas exclusivamente na Sede dn Sccrctnrln Municipal de Educação. 
localizada a Rua Santa Teresa nº 230, Centro, Coivoros - P I, no pcrlodo de 06 n OR/04/2021 , no 
horário de 0811 às 1311 . 

5.3. O ato de inscrição é único e o candidato c.lcvcrá infonna.r: 

a) nome completo; 

b) data de nascimento; 

e) CPF; 

d) carteira de identidade; 

e) endereço residencial completo; 

i) telefone, e-mail; 

g) grau de escolaridade; 

b) os títulos que possui (ANEXO U) e sejam passiveis de comprovação, na forma do Item 7. 

S.3.1. O candidato é responsável pela fidelidade. e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo seletivo. A falsidade de qualquer 
documento apres~nta<lo ou a i.nverdac.le das infonmu;ões nt:le cont idas implicará imediala 
ELIMINAÇÃO do candidato que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido selecionado, a cessação 
do contrato de trabalho, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

5.3.2. A SEMEC não se responsabilizará por eventuais prejuizos causados pelo preenchimento 
incon-cto dos dados no ato da inscrição. 

S.3.3. Após realizar o inscrição, nílo há possibilidade de alteração, inclusão ou cxclusílo de 
informações. 

5.4. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correspondências, ou fora do prazo 
estabelecido no item 5.2 deste Edital. 

S.S. Dos requisitos básicos para a Investidura no cargo: 

a} ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) residir no Município de Coivaras; 

e) ter, na data de assinalura do cont1·a10, a idade minima de 18 (dei.oi to) anos comple1os; 

d} possuir escolaridade mínima exigida para a vaga, quando da contratação; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) estar quite com as obrigações militares. para. os candidatos do sexo masculino; 

g) não ter sido demitido ou ter contrato rescindido por folia disciplinar; 

h) ter 3ptidão fisic3 e mental pilTil o exercício dns 3tribuiçôes do cru-go, comprovádils conforme 
descrito no inciso VII do item 8.6. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. A lista geral dos candidatos ctassific.ados será disponibilizada no Diário Oficial dos Municípios 
e no Mural da SEMEC, confonne pontuação de cada ca.nd;dato. 

6.2. Nos casos de empale na classificação, terá preferência para fins de desempate, o candidato que: 

1 - obtiver maior pontuação por tempo de experiência, conforme ANEXO II; 

11 - tiver maior idade, considerando-se dia, mSs e ano de nascimento. 

6.3. É de responsabilidade do cand.idato o acompanhamento deste processo seletivo, conforme o 
item 1.8 deste Edital. 

7. DA PROVA DE TÍT LOS 

7.1. Na prova de títulos serão atribuldos pontos obedecendo a critérios definidos no ANEXO II 
deste edital. , 

7.2. A comprovação de experiência profi sional para os candidalos dar-se-á por meio de: 

1 - a área píoblica: 

a) documento expedido pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, confonne o âmbito 
da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor datado e assinado 
pelo Depanamemo de Pessoal/Recursos Humanos de Órgãos ou Unidades especificando período 
compreendido, e os cargos ou funções exercidas, comprovando a atuação na área pleiteada; O 

b) na hipótese de experiência cm escola pública, poderá ser apresentada declaração expedida pelo 
Diretor da escola onde atuou. contendo carimbo da Unidade de ensino e número da autorização 
do dire1or da mesma, especificando período compreendido e os cargos ou funções exercidas, 
comprovando a atuação na função pleiteada . 

II-Na lnlclatlva privada: 

a) cópia da carteira de trabalho (páginas de identificação com foto e dados pessoais e registro 
do(s) contrato(s) de trabalho); E 

b) declaração emitida pelo empreg.1dor, em papel timbrado, contendo assinatura com firma 
reconhecida ou carimbo que identifique o responsável pela referida declaração informando 
período e atividades exercidas, comprovando a atuação na função pleiteada. 

7.2.1. Eventuais experiências de eslágio não serão consideradas para fins de comprovação de tempo 
de atividade profissional. 

8. DA CHAMADA PARA COMPROVAÇÃO DE TfTULOS E FORMALIZAÇÃO DO 
CO TRATO 

8.1. Todas as chamadas obedecerão à ordem de classificação e serão divulgadas no Diário Oficial 
dos Municípios e no Mural da SEMEC, de acordo com a classificação de pontuação e necessidade 
da SEMEC, sob a coordenação da Comissão do Processo Seletivo, que manterá toda a 
documentação e registros em processo destinado a esta finalidade. 

8.2. Na hipótese da não comprovação do requisito mínimo exigido para o cargo, o candidato estará 
SUMARIAME TE DESCLASSIFICADO do processo de seleção. 

8.3. Na hipótese da não comprovação dos itens a serem considerados na prova de títulos, o candidato 
será automaticamente RECLASSIFICADO para o último lugar da lisia de classificação. compondo 
assim nova lista. 

8.4. O não comparecimento na chamada de que tnila o item 8. J ou a desistência do candidato no 
momento da chamada, implicará na RECLASSIFICAÇÃO do candidato para o final da lista. 

8.5. A eficácia da contratação em caráter temporário de que trata o Edital estará condicionada a 
as inatura de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços pelo profissional contratado 
acompanhados de 2 testemunhas e autoridade competenie da Secretaria Municipal da Educação de 

Coivaras - SEMEC. ~ 

8.6. Para efeito de forma lização do contrato fica definida a apresentação de cópia simples e legível 
dos documentos abaixo acompanhados dos originais para conferência da autenticidade. 

I - Certificado de conclusão de ensino médio de acordo como cstnbclccido no item 2.1; 

11 - Carteira de identidade (RG) ou Carteria de Habilitação; 

W - CPF; 

IV - Título de eleitor; 

V - Comprovante de residência atuali zado (últimos 3 meses); 

V I - Comprovante de conta bancário~ prcfcrcnciatmcnte do Banco do Brosi l; 

VII - Atestado Médico declarando a apiidão do candidato ao desempenho da função profissional. 

8.7. Ao candidato é reservado o direito de obter apenas 1 (uma) reclassificação. 

8.8. A chamada será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, sob a coordenação da 
Comissão do Processo Seletivo e deverá ser documentada em ata onde serão registradas todas as 
ocorrências. 

9. DA CESSAÇÃO DO CO TRATO DE TRABALHO 

9.1. A cessação do Conlmto Administrativo de Prestação de Serviço, antes do prazo previsto, 
poderá ocorrer: 

a) por iniciativa do contratado; 

b) por conven.iê.ncia da Administração; 

e) quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 

d) quando o aluno para o qual foi designado cuidar deixar de !requentar a escola. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSJTÓRJAS 

10.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas contidas neste Edital. 

10.2. É facu ltada à Comissão do Processo Seleiivo ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase 
do processo seletivo. promover di ligências com vistas a esclarecer ou a completar a instrução do 
processo. 

10.3. Esie processo sele1ivo 1erá validade até o final do ano letivo de 2021, podendo ser prorrogado 
por um ano a partir da data de publicação deste edital. 

t OA. O ontrato de Prestação de Serviço será firmado por prazo determinado, podendo sua 
vigência ser prorrogada, por no máximo, igual período. 

10.5. A classificação nes1e processo seletivo simplificado não assegura ao candidato a sua 
contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo a ordem de classificação. 

10.6. A permanência do profissional está condicionada a verificação do seu desempenh, 
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cargo de que trata este processo seletivo, e, se evidenciada a insuficiência de desempenho, 

profissional, acarretará em rescisão contratual. 

10.7. De acordo com a legislação processual civil em vigor, fica eleita a Comarca de Altos - PI 
como foro competeme para j ulgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo, 

simplificado. 

10.8. Os casos omissos serão avaliados pela Comissão do Processo Seletivo, conforme item 1.7 e 

levados à apreciação superior. 

Coivaras - PI, 25 de março de 202 1. 
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Secretária Municipal de Educação 

ANEXOI 

CRONOGRAMA 

OBJETO DATA 

Publicação do Edital 25/03/202 1 

Inscrições 06 a 08/04/2021 

Homologação das Inscrições 12/04/202 1 

Divulgação Preliminar da Classificação dos Candidatos 13/04/2021 

Prazo para Interposição de Recursos 14 a 15/03/2021 

Resultado Final 16/04/2021 

ANEXO li 

QUA DRO DE TÍT LOS 

I - Da pontuação por Escolaridade: 

Ensino Médio Completo 

Ensino Superior Completo 10 

ll - Da pontuação por Experiência Profissional: 

TEMPO DE SERVIÇO (Caodida1os que possuem 2 (dois) anos ou mais 
trabalhados como monitor de sala d e au la na rede municipal d e educação 15 

de Coivaras/Pl - deverão informar no ato da inscrição) 

TEMPO DE SERVIÇO (Candidatos que possuem menos de 2 (dois) anos 
trabalhados como monitor de sala de a ula na rede municipal de educação de 10 

Coivaras/PI - deverão informar oo ato da inscrição) 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E COIVARAS - PI 
SECR •TARIA MUN IC I PAL OE O AÇÃO 
CNPJ : 14.921.717/0001-80 
Ruo Sunrn Ter tsil, 230 • Cen tro • .,~onc: (86) 3261-11 50 

e-..~ t..&... CEI'": 64.335-000 - Coí.v:PlrH • E.-maiJ: semtc:toi.v,u·I\ 20J7@ gmail.com 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO S IMPLIFICADO 
MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR • 006/2021 

A Sccret{1rfo Municipul de Educoçíio , lc oívurtts, Estudo do Pit1ui, no uso de suus urribu içõcs, 
visando à contratação de pessoal . por prazo dclcnninado para desempenhar funções de Monitor de 
Transporte Escolar j unlo à ecretaria Munic ipa l de Educaç;Jo, amparado em excepcional inte resse 
público. 

J . O IS POS IÇÓES PJU::LI.MlNAJU:S 

1. .1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intcrm~dio de Comissão composta por três 
servidores. que serão designados pela Secretária Municipal de Educação. 

1.2. O edital de abertura do Processo Seletivo Simpli ficado será public-ado integrohnentc no Munt l de 
publicações da Prc feitu.ra Municipa l de Coivaras. Secretaria Municipal de Educação e no Diário Oficia l 
dos Municipios. 

1.3. O Processo e letivo impliticado consislirá na análise de curricu lo de caráter eliminatório e 
c las..,i;; ificalório. 

1.3.1. As reuniões e dclibcroçõcs da Comissão scrilo objeto de registros cm ntns. 

2. ESPECIFICAÇÕES OA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1. Auxi liar os ~•lunos dunmte o lrun.sporle esoolur, dus punllh1s uté a s cscolus e vicl!-versa. 

2.2. A corgn horário semanal será de 20 horns e será desenvolvida diorinmen1e, de acordo com horário 
definido pelo outoridndc co mpetente mcdian1c oto próprio. 

2.3. Pelo efetivo c xereíeio da função temporAria, serâ pago mensalmente o vencimento fixado cm RS 
SS0,00, ne le compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso semanal 
remunerado. 

2.4. A contratação será pe lo prazo de duração do ano letivo de 2021. 

2 .5 . Scriio contrutudo.s imcdiutumcnlc 16 (monitores) mo ni to res de lrnnsporle esco lur, pcnmmcccndo fJS 

demais classifi cados e m cndastro reservo , 

3. INSCRIÇÕES 

3. 1. As inscrições .serão recebidas ,ta Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Sari.ta Teresa, 
230, Cc1,tto, a partir do dia 06/04/ a 08104/21 das 08h às 13h. 

3 . 1.1. üo serilo uc:eitus inscrições foro tle pn:a~..u. 

3.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

4. CO DIÇÕES PARA A l SCRJÇÃO 

4.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá apresenlar os seguintes 

documentos: 

4.1.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada; 

4.1.2. Ser maior de 18 anos e portador dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade - RG; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) Comprovante de Residência; 

d) Certificação de Conclusão do Ensino Fundamental. 

4.1.3 ANÁLISE CURRIC LAR PARA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

QUADRO DE ATRJB lÇÃO DE PONTOS PARA A AV ALlAÇÃO DE TÍTULOS E DE 

AV ALlAÇÃO DO TEMPO DE EX.PERI.Ê ClA 

Alínea Título 
Qtde. de Títulos Pontuação Valor Máximo de 

a ser considerada Unitária Pontuação 

Certificado de conclusão do 
OI 10 pontos IO pontos A 

Ensino Fundamental 

B 
Certificado de conclusão do 

01 20 pontos 20 pontos 
Ensino Médio 

Declaração de Experiência no 
Dela5anos de 

Exerclcio de atividade 
Experiência 

05 pontos 05 pontos 

c 
profissional na Administração 

Pública ou Privada, em 

empregos/cargos especializados Acima de 5 ano 
15 pontos 15 ponlos 

com crianças e adolescenJcs. de experiência 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COlV ARA - PI 
SECRETARJA M I IPAI. D E EDUCAÇÃO 
CNPJ: 14.921.717/0001-80 
Rua Santa Teresa, 230 •Centro • Fone: (86) 3261 -1150 

e..--,..... ...... CE P: 64.335-000 - Coivár *S • E-maU: sem eçç9lvaras2017@gmnil .<::ôm 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1 , a Comissão publicará, no Mural de publicações da Prefeitura. 

Municipal , Secretaria Municipal de Coivara.s e Diári o Oficial dos Municípios, edital contendo a relação 

nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homulu~adas. 

6. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

6.1. Veri ficando-se a ocorrência de empate em relação ao lotai de pontos recebidos por dois ou mais: 

candidatos, Lerá preferência na ordem classi ficatória, sucessivamente, o candidato que: 

6.1.1. Mora no município de Coi varas: 

6.J .2. Apresentar idade mais avançada; 

7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO l'INAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLll'ICADO 

7.1 . Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ull i.mado o seu julgamento, a Comissão 

encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ô Secretaria Municipal de Educação para homologação. 

7.2. Homologado o resultado fi nal, será lançado ed ital com a class ificação geral dos candidatos, quando, 

então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

8. CONDIÇÕES PARA A CO TRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

8.1 . Homologado o resu ltado final do Processo Selelivo Simplificado e autorizada a contralaçào pelo

Prcfcito. serão convocados os primeiros classificados. para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável uma 
única vez, à critério da Administração. comprovar o alendímento das seguinte condições: 

8.1.1. Ser brasi leiro ou estrangeiro na fonna da lei; 

8.1.2. Ter idade mínima de 18 anos; 

8.1.3. Apresentar ateslado médico, no sentido de gozar de boa saúde fisica e mental. 

8.J .4. Ter nivel de escolaridade mln ima de Ens ino Fundamental completo. 

8.2. A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado oo painel de 

publicações da Prefeitura Mwlicipal, Secretaria Municipal de Coivaras e Diário Oficial dos Municípios. 

8.3. Não comparecendo o candidalo convocado ou verificando-se o não atendimento das condições. 

exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, obscrvando•sc a ordem 
classificatória decrescente (da maior para a menor pontuaç.:ii:o). 

8.4. O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua aloca~ 

final da liSla de classificados. ,, 

8.5. O prazo de validade do presente Processo Sele1ivo Simplificado será d urante o ano letivo de 202 1, 

prorrogável, uma única vez, por igual periodo. 

8.6. o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, cm havendo a rescisão contralUal, 

poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos habililados, 

observada a ordem classificatória. 

8.7. Após todos os candidato classificados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram por 

passar para o final da lista, havendo ai nda necessidade de contratações para as mesmas funções, novo 

processo seletivo deverá ser realizado. 

8.8. Dos requisitos básicos para a investidura no cargo: 

a) ser brasileiro nato ou naruralizado; 

b) residir no Municipio de Coivaras; 

c) ler, na data de ass inalUra do contrato, a idade mínima de 18 (dezoilo) anos complelos; 

d) possuir escolaridade mini,na exigida para a vaga, quando da contralaçilo; 

e) estar quite com as obrigações elei torais; 

f) estar quite com as obrigações m ilitares, para os candida1os do sexo masculino; 

g) não ter s ido demitido ou ter contraio rescindido por fa lta disciplinar; 

h) ter aptidão tisica e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas, conforme descrilo 

no item 8.1.3. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, 

valendo para es e fim a publicação do resultado final. 

9.2. Os candidatos classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

9.3. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de in1eresse público, poderá haver " 

readequação das condições definidas inicialmen1e no edital, conforme dispuser a legislação local. 

9.4. Os casos o missos e situações não previstas serão reso lvidos pela Comissão designada. 

Coivaras - PI, 25 de março de 202 1. 

'IYI~ /t~ok.sJ...,,c...&Jr;. 
Mària Antonia da Silva Costa 
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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.376/0001-43 

DATA 

25/03/2021 

06 a 08/04/2021 

12/04/2021 

13/04/2021 

14 a 15/03/2021 

16/04/2021 

~ 

ERRA TA - TERMO DERA TIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 008/2021 

No Termo de Ratificação da Dispensa de Licitação n• 008/2021 publicado no 
Diário Oficial dos Municípios em 25/02/2021, ONDE SE Lt 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 008/2021 
Processo Administrativo nº 012/2021 
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Material de 
Expediente. 

Ratifico o opinativo da Comissão de Licitação do Município de 

Colônia do Piauí, homologando-o nos termos da lei. 

Autorizo a contratação da empresa abaixo para o Fornecimento de 

Material de Expediente, conforme especificado: 

Contratação de Empresa para o Fornecimento de Material de Expediente 

SENTRA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA ME 12.944,55 

Publique-se, no local de costume o presente termo de ratificação e 

o extrato do contrato respectivo. 

LEIA-SE: 

Colônia do Piauí, 11 de fevereiro de 2021. 

Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 
Prefeito Municipal 
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